
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1476/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/148815-6 

Interessado: RAFAEL PORTELA NOVAES DE 

ALENCAR 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação 
apresentada, manifestamo-nos favoráveis à baixa da citada ART, bem como ao 
registro do atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 

 
Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229271
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229271
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1477/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159009-0 

Interessado: RICARDO SCHETTINI FIGUEIREDO 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, estando em ordem a documentação 
apresentada, manifestamo-nos favoráveis à baixa da ART bem como ao registro de 
atestado solicitado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229273
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229273
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1478/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159108-9 

Interessado: JOSE ROBERTO FRANCO MARQUES 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que a documentação 
apresentada atende ao estabelecido na Resolução n. 1025/2009 do Confea, 
manifestamo-nos pela baixa da ART e pelo registro do atestado.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229274
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229274
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1479/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159112-7 

Interessado: HENRIQUE GABAN RIBEIRO 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, considerando que o interessado atendeu 
à exigência solicitada pela CEECA, somos pela baixa da ART, bem como pelo 
registro do atestado.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229275
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229275
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1480/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159426-6 

Interessado: LUIS EDUARDO DE ANDREA 

 

 
 EMENTA: Baixa de ART com Registro de Atestado 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, estando a documentação apresentada de 
acordo com a Res. n. 1025/2009 do Confea, somos pelo deferimento da 
solicitação.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229276
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229276
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1481/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/212371-0 

Interessado: DIOGO MUSSI BARBOSA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº: 11652873 em nome do Engenheiro Ambiental DIOGO MUSSI BARBOSA 
DA SILVA, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 
1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229278

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

T
3p

F
bb

_j
qk

m
Id

oH
X

g-
hb

iQ

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
45

:5
2

Pág. 11 de 100



Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229278
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1482/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/124255-6 

Interessado: GUILHERME OTTERBACH 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº: 1320190002277 em nome do Engenheiro Civil Guilherme Otterbach, 
amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229279
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229279
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1483/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/125113-0 

Interessado: MARCELO BERALDO MICHELAZZO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº:1320200114287 em nome do HENRIQUE BONIATTI, CPF. 020.116.161-
31, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 
CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD 
HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): 
ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM 
JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229280
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229280
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1484/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/125895-9 

Interessado: LUCAS SANTTI FREIRES 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, manifestamo-nos pelo cancelamento da ART em análise.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229281
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229281
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1485/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/126887-3 

Interessado: RHENAN SANTIAGO DA COSTA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO da 
ART nº:1320200070844 em nome do RHENAN SANTIAGO DA COSTA, CPF. 
037.807.111-41, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 
1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil 
AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros 
(as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, 
GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO 
FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, 
MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO 
GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, 
RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO 
PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA 
RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229282

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

ja
S

B
X

H
G

3p
U

G
J0

xE
T

K
0Z

6b
g

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
46

:5
8

Pág. 19 de 100



Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229282
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1486/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/127095-9 

Interessado: RODRIGO AUGUSTO MONTEIRO DIAS 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao cancelamento da ART em análise.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229283
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229283
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1487/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2019/102399-4 

Interessado: MARCOS ANTONIO PEREIRA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo e, considerando a regularidade da 
documentação apresentada, manifestamo-nos favoráveis ao o cancelamento da 
ART n. 1320190101559 do requerente, bem como o ressarcimento do valor pago.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229284
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229284
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1488/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/012331-3 

Interessado: MARCOS ANTONIO VAZ 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART nº:1320180007868 em nome do MARCOS ANTONIO 
VAZ - Eng. Civil - CPF. 003.931.576-28, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 
23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião 
o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229286
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229286
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1489/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/121493-2 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao 
deferimento do cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor 
pago.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229287
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229287
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1490/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/121842-3 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao 
deferimento do cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor 
pago.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229288
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229288
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1491/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/121844-0 

Interessado: DECIO MALTA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao 
deferimento do cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor 
pago.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229289
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229289
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1492/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/123572-7 

Interessado: LUCAS LEAL DE MELO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART nº: 1320200076543 em nome do LUCAS LEAL DE 
MELO - CPF.051.312.771-24, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da 
Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229291
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229291
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1493/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/124406-8 

Interessado: LETÍCIA DE SOUZA OLIVEIRA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da 
ART nº: 1320200081697 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa paga de R$ 
233,94 à Interessada, pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do Crea-MS, 
amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do 
Confea.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229293
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229293
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1494/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2020/178721-5 

Interessado: IZABELA LAICY DOS SANTOS LIMA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao 
DEFERIMENTO do cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor 
pago.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229294
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:52, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229294
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1495/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/020799-4 

Interessado: MAIKON MOREL CRISTALDO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, atendidas as exigências legais, somos favoráveis ao 
deferimento do cancelamento da ART em análise com ressarcimento do valor 
pago.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN 
GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON 
SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229295
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229295
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1496/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/112470-7 

Interessado: JULIO CESAR OLIVEIRA DA SILVA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da 
ART nº: 1320210004780 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 145,16 
ao Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo 
que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229298
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229298
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1497/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/123634-3 

Interessado: MATHEUS NUNEZ DE ALMEIDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL pelo CANCELAMENTO da 
ART nº: 1320210004511 e pelo RESSARCIMENTO do valor da taxa de R$ 88,78 ao 
Interessado pelo Setor Financeiro e Contábil-SFC do CREA-MS, amparado pelo 
que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229299
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229299
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1498/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/123947-4 

Interessado: GABRIEL BRISTOT PAUROSI 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART nº:1320210007342 em nome do GABRIEL BRISTOT 
PAUROSI - CPF. 051.071.031-03, amparado pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da 
Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229300
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1499/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/126503-3 

Interessado: LAURA FELICIO GONÇALO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART nº:1320210017186 em nome da LAURA FELICIO 
GONÇALO - Eng. Civil - CREA MS 65284/D, CPF. 040.912.041-39, amparado pelo 
que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229302
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229302

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

B
D

fJ
gD

gM
H

E
uv

-V
zp

P
zz

C
dw

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
6/

07
/2

02
1 

às
 1

6:
03

:0
8

Pág. 48 de 100

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1500/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/127661-2 

Interessado: FERNANDA FIDELIS DE SOUZA LINO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART acima citada, em nome do FERNANDA FIDELIS DE 
SOUZA LINO - Eng. Civil - CREA MS 62213/D, CPF. 047.431.001-94, amparado 
pelo que dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229303
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229303
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1501/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/128271-0 

Interessado: ROBSON MORAES 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART nº: 1320210022726 em nome do ROBSON MORAES - 
Eng. Civil - CREA 11611/D, CPF. 615.344.801-10, amparado pelo que dispõe o 
artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229304
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229304
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1502/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159285-9 

Interessado: JOAO ALVES PEREIRA NETO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART acima citada, em nome do JOÃO ALVES PEREIRA 
NETO - Eng. Civil - CREA DF 4337, CPF. 362,092. 286-15, amparado pelo que 
dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229305
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229305
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1503/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159367-7 

Interessado: JULIO RONALDO RAMOA OVANDO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART acima citada, em nome do JULIO RONALDO OVANDO - 
Eng. Civil - CREA MS 63427/D, CPF. 055.974.171-50, amparado pelo que dispõe 
o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229306
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229306

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

T
dn

c6
_F

fS
E

yJ
Jc

bA
pq

bk
B

w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 2
6/

07
/2

02
1 

às
 1

6:
03

:1
0

Pág. 56 de 100

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%208.539-2015?OpenDocument


 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1504/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: F2021/159491-6 

Interessado: MAYCON A TEIXEIRA ALVES 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de ART com ressarcimento do 
valor pago 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO e 
RESSARCIMENTO da ART acima citada, em nome do MAYCON A. TEIXEIRA 
ALVES - Eng. Civil - CREA 66192/D, CPF. 047.756.991-99, amparado pelo que 
dispõe o artigo 21 e 23 da Resolução nº: 1.025/2009 do CONFEA.” “DEFERIDO.” 
Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram 
favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS 
SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON 
TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA 
CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO 
THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229307

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

A
Z

9U
xS

rs
O

kO
l8

zn
s5

7D
5V

w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
56

:1
4

Pág. 57 de 100



Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229307
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1505/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2020/211542-3 

Interessado: LUIZ DALSENTER CONSTRUTORA LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao deferimento do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229308
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229308
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1506/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2020/212021-4 

Interessado: NAUTILUS ENGENHARIA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul 
– Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 
“Diante do exposto, somos favoráveis ao deferimento do cancelamento de registro 
de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

 

 

 

 

Num. 229342
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229342
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1507/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2020/212564-0 

Interessado: LUCAS CONSTRUIR 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do Sul 
– Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue teor: 
“Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do REGISTRO 
de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este Conselho, sem 
prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão mantidos, sendo 
passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS ou cobrança 
judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, amparado pelo que 
dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 13 de dezembro de 
2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste Processo ao DFI, para 
Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a mesma esteja desenvolvendo 
atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, sem a participação efetiva e 
presença de Profissional Habilitado, com infração ao artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, 
ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA 
SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA 

e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

 

Num. 229344
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
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Num. 229344
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1508/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/000185-7 

Interessado: RONFLAN CONSTRUCOES 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229345
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229345
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1509/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/000245-4 

Interessado: ASTEC ENGENHARIA LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229347
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229347
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1510/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/000320-5 

Interessado: FD AMBIENTAL 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229348
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229348
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1511/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/010558-0 

Interessado: KC CONSTRUTORA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229349
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229349
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1512/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/020796-0 

Interessado: LR ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO 

LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229350
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229350
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1513/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/020905-9 

Interessado: MACMENGE ENGENHARIA EIRELI-ME 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229351
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229351
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1514/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/021027-8 

Interessado: MAGNA ENGENHARIA LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada. É facultado à pessoa jurídica 
que tiver o seu registro cancelado requerer novo registro desde que esteja em dia 
com suas obrigações perante o Sistema Confea/Crea, conforme determina o art. 
33 da Resolução 1.121/19 do Confea.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o 
Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores 
(as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO 
PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA 
JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229353
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229353
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1515/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/031161-9 

Interessado: RL ENGENHARIA E AVALIAÇÕES S/S 

LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229354
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229354
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1516/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/041243-1 

Interessado: SERRANA ENGENHARIA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 

EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229360

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

t_
pT

w
jx

X
R

E
W

br
w

M
yE

c5
Q

N
w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

5:
28

:1
8

Pág. 81 de 100



Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229360
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1517/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/051242-8 

Interessado: MISS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229361
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229361
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1518/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/061380-1 

Interessado: STORY ENGENHARIA & CONSULTORIA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo, e estando a documentação apresentada de 
acordo com a Res. n. 1121/2019 do Confea, manifestamo-nos favoráveis ao 
cancelamento do registro da empresa supracitada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229362
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229362
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1519/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/061395-0 

Interessado: CONSTRAN MATERIAIS PARA 

CONSTRUÇÃO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, somos favoráveis ao DEFERIMENTO do cancelamento de 
registro de pessoa jurídica da empresa interessada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229363
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229363
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1520/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/091782-7 

Interessado: VINE SINALIZAÇÃO VIÁRIA LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Em análise ao presente processo, e estando a documentação apresentada de 
acordo com a Res. n. 1121/2019 do Confea, manifestamo-nos favoráveis ao 
cancelamento do registro da empresa supracitada.” “DEFERIDO.” Coordenou a 
reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os 
senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO 
RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET 
DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, 
MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY 
BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, 
OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME 
BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO 
DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229364

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

. P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
cr

ea
.c

re
am

s.
or

g.
br

/C
on

su
lta

P
ub

lic
a/

V
al

id
ar

D
oc

um
en

to
P

ro
ce

ss
oA

dm
in

is
tr

at
iv

o?
co

di
go

V
er

ifi
ca

do
r=

-2
G

m
so

9P
eE

qO
4x

V
A

-p
fs

7w

In
cl

uí
do

 n
o 

pr
oc

es
so

 n
. P

20
21

/1
61

11
0-

1 
po

r 
M

ar
ia

 H
ild

a 
R

od
rig

ue
s 

D
ia

s 
em

 3
0/

04
/2

02
1 

às
 1

5:
30

:0
7

Pág. 89 de 100



Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
25/05/2021, às 12:50, conforme horário oficial de Campo Grande, com fundamento no art. 
6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229364
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1521/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/091787-8 

Interessado: MORADA CONSTRUTORA E 

INCORPORADA LTDA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Requer a empresa Morada Construtora E Incorporada Ltda., o cancelamento 
de seu registro junto ao Crea-MS. Em análise ao presente processo, e estando a 
documentação apresentada de acordo com a Res. n. 1121/2019 do Confea, 
manifestamo-nos favoráveis ao cancelamento do registro da empresa supracitada.” 
“DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro Civil AHMAD HASSAN GEBARA. 
Votaram favoravelmente os senhores (as) conselheiros (as): ANDERSON SECCO 
DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM BARBOSA, GANEM JEAN 
TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, JOÃO FERNANDO 
ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO DELGADO, MARIO BASSO 
DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO FAUSTINO GONÇALVES, 
NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS HAACK, RAFAEL ARAUJO 
BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR EPIFANIO PERALTA 
BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229366
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Documento assinado eletronicamente por AHMAD HASSAN GEBARA, Coordenador, em 
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6º, § 1º, do DECRETO Nº 8.539, DE 8 DE OUTUBRO DE 2015

Num. 229366
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1522/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/091948-0 

Interessado: L3 CONSTRUTORA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 

EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229367
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Num. 229367
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1523/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/091951-0 

Interessado: CONSTRUTORA VALE VELHO 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 

EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229368
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1524/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/091999-4 

Interessado: LIVRAMENTO ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 
EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA 

Num. 229369
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Num. 229369
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL  

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL e AGRIMENSURA/MS 
 

 

Reunião 
: X Ordinária Nº: 512 RO de 15/4/2021 

:  Extraordinária Nº:  

Decisão de 

Câmara 

: CEECA/MS nº 1525/2021 

Referência e 

Interessado 

: a.3 – aprovados “ad referendum” da Câmara pelo 

Coordenador: 

 

Protocolo: J2021/112814-1 

Interessado: MAIA MELO ENGENHARIA 

 

 
 EMENTA: Cancelamento de Registro de Pessoa Jurídica 

 

  

     DECISÃO:  
 

     A Câmara Especializada de Engenharia Civil e Agrimensura, 
do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Mato Grosso do 
Sul – Crea-MS, após apreciar o processo acima, DECIDIU homologar como segue 
teor: “Diante do exposto, sou de parecer FAVORÁVEL ao CANCELAMENTO do 
REGISTRO de PESSOA JURÍDICA da EMPRESA em EPÍGRAFE, perante este 
Conselho, sem prejuízo dos débitos pendentes devido à este Conselho, que serão 
mantidos, sendo passíveis de medidas administrativas de cobrança pelo Crea-MS 
ou cobrança judicial, conforme o caso, por meio das vias legais pertinentes, 
amparado pelo que dispõe o Parágrafo único do art. 31 da Resolução nº 1.121, de 
13 de dezembro de 2019 do Confea. Manifestamos também, pela remessa deste 
Processo ao DFI, para Fiscalização e Notificação da referida Empresa, caso a 
mesma esteja desenvolvendo atividades nas áreas de Engenharia e/ou Agronomia, 
sem a participação efetiva e presença de Profissional Habilitado, com infração ao 
artigo 59 da Lei nº: 5.194/66.” “DEFERIDO.” Coordenou a reunião o Engenheiro 
Civil AHMAD HASSAN GEBARA. Votaram favoravelmente os senhores (as) 
conselheiros (as): ANDERSON SECCO DOS SANTOS, CLAUDIO RENATO PADIM 
BARBOSA, GANEM JEAN TEBCHARANI, ILSE ELIZABET DUBIELA JUNGES, 
JOÃO FERNANDO ZACCARIAS INOJOZA DA SILVA, MARCELO FLAVIO 
DELGADO, MARIO BASSO DIAS FILHO, MARLON TONY BRANDT, MAURICIO 
FAUSTINO GONÇALVES, NELISON FERREIRA CORREA, OSCAR RAUL DIAS 
HAACK, RAFAEL ARAUJO BIANCHI, RODRIGO THOME BAPTISTA, SALVADOR 

EPIFANIO PERALTA BARROS, SERGIO VIERO DALAZOANA e VINICIUS DE 
OLIVEIRA RIBEIRO.  
 
   Cientifique-se e cumpra-se.  

Campo Grande, 15/4/2021. 

 
 

Assinado Eletronicamente 

ENG. CIVIL AHMAD HASSAN GEBARA 

Coordenador da CEECA

 

Num. 229370
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Num. 229370
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